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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174/2025

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 36/2025

CONTRATO 03/2026

MEMORANDO RH

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE NA AV. PONTA GROSSA, 480, CENTRO
CEP:86.828-000 MAUÁ DA SERRA/PR, INSCRITO(A) NO CNPJ:95.548.400/0001-42, NESTE ATO
CONFORME O DECRETO MUNICIPAL 004/2025 REPRESENTADO PELO SR: FABIO CAETANO ALVES,
BRASILEIRO, CASADO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO CPF:xxx.xxx.789-xx
DOMICILIADO NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ, DENOMINADO CREDENCIADOR
E A EMPRESA:D CASAVECHIA CORNIANI SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO
CNPJ:33.993.321/0001-93 DOMICILIADA NA AV. BRASIL 2024 CENTRO CEP:86.840-000 FAXINAL
ESTADO DO PARANÁ FONE 43-999-18-7417 E-mail:financeiro@desenvolvasst.com.br DENOMINADA
CREDENCIADA REPRESENTADA PELA SRA:DAIANE CASAVECHIA CORNIANI BRASILEIRA CASADA,
SOB O REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, DOMICILIADA À RUA MILITINO
RODRIGUES DA SILVA, 29 JARDIM ADRAM CEP:86.840-000 FAXINAL ESTADO DO PARANÁ EM
OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS LEGISLAÇÕES
APLICÁVEIS, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO, DECORRENTE DO
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 36/2025 MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR
ENUNCIADAS.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE CLINICAS OCUPACIONAIS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES
ADMISSIONAIS, PERIODICOS, DEMISSIONAIS DE RETORNO AO TRABALHO E MUDANÇA DE FUNÇÃO

1.2. CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.

FICA ESTABELECIDO QUE O(A) CREDENCIADO(A) PODERÁ EXERCER SUAS ATIVIDADES ENTRE O
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME A NECESSIDADE INFORMADA,
RESPEITANDO SEMPRE AS ATRIBUIÇÕES INERENTES A ECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

ITEM DESC UND QUANT V.UNIT V.TOTAL

01 Exames admissionais und 50 R$ 45,33 R$ 2.266,50

02 Exames periódicos und 400 R$ 45,66 R$18.264,00

03 Exames demissionais und 60 R$ 49,44 R$ 2.966,40
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04 Exames de retorno ao trabalho und 20 R$ 46,11 R$ 922,20

05 Exames de mudança de função und 10 R$ 46,99 R$ 469,90

06 Adiometria und 200 R$ 58,97 R$ 11.794,00

07 Espirometria und 100 R$ 51,33 R$ 5.133,00

08 Raio - X se tórax und 80 R$ 60,55 R$ 4.844,00

09 RX coluna tota (cervical tarácica

lombossacral)

und 80 R$ 146,39 R$ 11.711,20

10 Exame oftamológico laudo completo und 40 R$ 77,77 R$ 3.110,80

11 Acuidade visual und 100 R$ 22,89 R$ 2.289,00

12 Avaliação ergonomica und 50 R$ 174,45 R$ 8.722,50

13 Avaliação psicológica und 40 R$ 103,10 R$ 4.124,00

14 Hemograma completo und 300 R$ 15,99 R$ 4.797,00

15 Glicemia (Jejum) und 280 R$ 8,89 R$ 2.489,20

16 Colesterol total e frações und 250 R$ 53,30 R$ 13.325,00

17 Triglicerídeos und 250 R$ 16,62 R$ 4.155,00

18 Creatinina und 200 R$ 8,57 R$ 1.714,00

19 Ureia und 200 R$ 10,98 R$ 2.196,00

20 TGO/TGP und 180 R$ 10,97 R$ 1.974,60

21 EAS (urina tipo I) und 300 R$ 10,24 R$ 3.072,00

22 Parasito-lógico de fezes und 150 R$ 9,88 R$ 1.482,00

23 Tipagem sanguínea e fator RH und 100 R$ 18,25 R$ 1.825,00

24 Exames toxicológicos und 60 R$ 164,85 R$ 9.891,00

25 Beta-HCG und 40 R$ 37,31 R$ 1.492,40
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26 PSA und 50 R$ 35,84 R$ 1.792,00

27 VDRL und 100 R$ 14,89 R$ 1.489,00

28 PCR und 80 R$ 20,00 R$ 1.600,00

29 HIV 40 R$ 48,58 R$ 1.943,20

30 HBsAg 40 R$ 34,00 R$ 1.360,00

31 Anti-HCV 40 R$ 67,89 R$ 2.715,60

VALOR TOTAL APROXIMADO DE R$ 136.005,50 (cento e trinta e seis mil cinco reais e cinquenta
centavos)

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS

2.1. ESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES CONFOME O ART 105 DA LEI
14.133/2021

2.2. O PRESENTE CREDENCIAMENTO É INTRANSFERÍVEL, PODENDO SER RESCINDIDO ANTES DO
PRAZO ESTIPULADO SEM QUALQUER ÔNUS AO CONTRATANTE CASO NÃO HAJA CUMPRIMENTO
POR PARTE DO PRESTADOR DE SERVIÇOS DAS NORMAS VIGENTES QUE REGEM O MESMO.

2.3 EM SE TRATANDO DO ITEM 2.1 O CREDENCIADO DEVERÁ SER AVISADO COMNO MÍNIMO 30
(TRINTA) DIAS DE ANTECEDÊNCIA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO

3.1. O MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RH, REALIZARÃO O
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO DE EXAMES OCUPACIONALPELOS
CREDENCIADOS POR MEIO DE AUDITORIAS, COMUNICAÇÕES ESCRITAS, VISITAS E OUTRAS
ATIVIDADES CORRELATAS.

4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO

4.1. RECEBER OS EXAMES FORNECIDOS CONFORME SOLICITAÇÃO DO RH, NOS TERMOS, PRAZOS,
QUANTIDADES, QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E
ETP;

4.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS OBJETOS PELOS CREDENCIADOS,
PODENDO PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO DE MÁ PRESTAÇÃO E
DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

4.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA NA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS;
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5. CLÁUSULA QUINTA
DO RECEBIMENTO

7.1. PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS UTEIS PARA ENTREGA DOS EXAMES, CONTADOS A PARTIR
DA REALIZAÇÃO, PREVISÃO DE PENALIDADES CONTRATUAIS EM CASO DE ATRAS0, OMISSÃO OU
ERRO NA ENTREGA DOS EXAMES

5.1 FORNECER OS EXAMES, MEDIANTE SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS, POR UNIDADE DE CADA ITEM

5.2. FORNECER OS EXAMES ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES E O INTERESSE
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS PRAZOS E AS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS.

5.3. RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELA ENTREGA DOS EXAMES, NOS TERMOS DA
LEGISLAÇÃO VIGENTE E EXIGÊNCIAS

5.4. ATENDER, DE IMEDIATO, AS SOLICITAÇÕES RELATIVAS À CADA EXAME SOLICITADO QUE NÃO
ATENDA AO ESPECIFICADO.

5.5. REALIZAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E ENTREGA DOS EXAMES
REFENTE AO ITEM SOLICITADO NO PRAZO E HORÁRIO ESTABELECIDO, INFORMANDO EM TEMPO
HÁBIL QUALQUER MOTIVO IMPEDITIVO OU QUE IMPOSSIBILITE ASSUMIR O ESTABELECIDO.

5.6. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO AO FORNECIMENTO, RESERVANDO AO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS O DIREITO DE RECUSÁ-LO CASO NÃO SATISFAÇA AOS
PADRÕES ESPECIFICADOS.

5.7. COMUNICAR IMEDIATAMENTE O DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS QUANDO FOR O
CASO, QUALQUER ANORMALIDADE VERIFICADA, INCLUSIVE DE ORDEM FUNCIONAL, PARA QUE
SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS DE REGULARIZAÇÃO NECESSÁRIAS.

5.8. RESPONDER OBJETIVAMENTE POR QUAISQUER DANOS PESSOAIS OU MATERIAIS
DECORRENTES DA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (EXAMES), SEJA POR VÍCIO DE
QUALIDADE OU POR AÇÃO OU OMISSÃO DE QUEM ESTIVER CREDENCIADO

5.9. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À QUALIDADE SERVIÇO PRESTADO (ENTREGA
EXAMES) CONFORME O ITEM SOLICITADO

5.10. RESPONDER DIRETA E EXCLUSIVAMENTE PELA EXECUÇÃO DO TERMO, NÃO PODENDO, EM
NENHUMA HIPÓTESE, TRANSFERIR A RESPONSABILIDADE PELA ENTREGA DO BEM A TERCEIROS,
SEM O EXPRESSO CONSENTIMENTO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

5.11. REFAZER OS EXAMES CONSIDERADOS IMPRÓPRIOS NO PRAZO MÁXIMO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, CONTADO DO RECEBIMENTO.
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5.12. ARCAR COM O PAGAMENTO DE TODOS OS ENCARGOS TRABALHISTAS, FISCAIS,
PREVIDENCIÁRIOS, SECURITÁRIOS E OUTROS ADVINDOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DE FORMA A
EXIMIR A SECRETARIA REQUISITANTE E O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR DE QUAISQUER
ÔNUS E RESPONSABILIDADES.

5.13. RESPONDER POR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS QUE VENHA, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, POR SUA CULPA OU DOLO, A CAUSAR À ADMINISTRAÇÃO OU A TERCEIROS,
DURANTE A EXECUÇÃO DO TERMO DE FORNECIMENTO, INCLUSIVE POR ATOS PRATICADOS POR
SEUS FUNCIONÁRIOS, FICANDO, ASSIM, AFASTADA QUALQUER RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA REQUISITANTE, PODENDO ESTE, PARA O FIM DE GARANTIR EVENTUAIS
RESSARCIMENTOS, ADOTAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

A) DEDUÇÃO DE CRÉDITOS DA LICITANTE VENCEDORA;

B) MEDIDA JUDICIAL APROPRIADA, A CRITÉRIO DA SECRETARIA REQUISITANTE.

5.14. MANTER DURANTE TODA A EXECUÇÃO CONTRATUAL, EM COMPATIBILIDADE COM AS
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NO
EDITAL.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. INCUMBIRÁ AO CREDENCIADOR PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DESTE INSTRUMENTO, POR
EXTRATO, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
FICAM DESIGNADOS COMO FISCAIS DO PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO OS SEGUINTES
SERVIDORES: ADRIELLY NAYARA DA SILVA COSTA, EDE CARLOS BATISTA BOMFIM, JOICE
CAROLINA DOS SANTOS MARCIA APARECIDA DE SOUZA E WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA.
(LEI Nº 14.133, DE 2021, ART. 117, CAPUT)

7.3. A FISCALIZAÇÃO COMPREENDERÁ, UM SERVIDOR ESPECIFICO PARA ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO CONTRATUAL

7.4. O CREDENCIADO FACILITARÁ AOS ÓRGÃOS COMPETENTES O ACOMPANHAMENTO E A
FISCALIZAÇÃO PERMANENTE DOS SERVIÇOS, DE FORMA AMPLA E IRRESTRITA, PRESTANDO
TODOS OS ESCLARECIMENTOS QUE LHE FOREM SOLICITADOS PELOS TÉCNICOS DESIGNADOS
PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE AJUSTE.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE, CORRERÁ O PRAZO
ATÉ 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, NA FORMA DESTA SESSÃO,
PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO, CONFORME A INSTRUÇÃO NORMATIVA 002/2025

8.2. O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM ANTERIOR SERÁ REDUZIDO À METADE, MANTENDO-SE A
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO, NO CASO DE CONTRATAÇÕES DECORRENTES DE DESPESAS
CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 75 DA LEI Nº
14.133, DE 2021.
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8.3. PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, O SETOR COMPETENTE DEVERÁ VERIFICAR SE A NOTA FISCAL OU
INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE APRESENTADO EXPRESSA OS ELEMENTOS
NECESSÁRIOS E ESSENCIAIS DO DOCUMENTO, TAIS COMO:

A) O PRAZO DE VALIDADE;

B) A DATA DA EMISSÃO;

C) OS DADOS DO CREDENCIADO E DO ÓRGÃO CREDENCIADOR;

D) O PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO TERMO DO CREDENCIADO;

E) O VALOR A PAGAR; E

F) EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS CABÍVEIS.

8.4. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA
EQUIVALENTE, OU CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, ESTA FICARÁ
SOBRESTADA ATÉ QUE O CONTRATADO PROVIDENCIE AS MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-
SE O PRAZO APÓS A COMPROVAÇÃO DA REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SEM ÔNUS AO
CONTRATANTE;

8.5. A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE DEVERÁ SER
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADO DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL,
CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO
AO REFERIDO SISTEMA, MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS OFICIAIS OU À
DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.6. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA AO SICAF PARA: A) VERIFICAR A
MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL; B) IDENTIFICAR POSSÍVEL
RAZÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO, NO ÂMBITO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE,
PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO, BEM COMO OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS
INDIRETAS (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.7. CONSTATANDO-SE, JUNTO AO SICAF, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO CONTRATADO,
SERÁ PROVIDENCIADA SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS
ÚTEIS, REGULARIZE SUA SITUAÇÃO OU, NO MESMO PRAZO, APRESENTE SUA DEFESA. O PRAZO
PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE.

8.8. NÃO HAVENDO REGULARIZAÇÃO OU SENDO A DEFESA CONSIDERADA IMPROCEDENTE, O
CONTRATANTE DEVERÁ COMUNICAR AOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DA
REGULARIDADE FISCAL QUANTO À INADIMPLÊNCIA DO CONTRATADO, BEM COMO QUANTO À
EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO A SER EFETUADO, PARA QUE SEJAM ACIONADOS OS MEIOS
PERTINENTES E NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O RECEBIMENTO DE SEUS CRÉDITOS.

8.9. PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, O CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR AS MEDIDAS
NECESSÁRIAS À RESCISÃO CONTRATUAL NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
CORRESPONDENTE, ASSEGURADA AO CONTRATADO A AMPLA DEFESA.

8.10. HAVENDO A EFETIVA EXECUÇÃO DO OBJETO, OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS
NORMALMENTE, ATÉ QUE SE DECIDA PELA RESCISÃO DO TERMO, CASO O CREDENCIADO NÃO
REGULARIZE SUA SITUAÇÃO JUNTO AO SICAF.
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8.12. NO CASO DE ATRASO PELO CREDENCIADOR, OS VALORES DEVIDOS AO TERMO SERÃO
ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ENTRE O TERMO FINAL DO PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ A DATA
DE SUA EFETIVA REALIZAÇÃO, MEDIANTE APLICAÇÃO DO ÍNDICE IGPM DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

FORMA DE PAGAMENTO

8.13. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA CRÉDITO EM BANCO,
AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO (S) CREDENCIADO (S) OU PIX.

8.14. SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMO EMITIDA A
ORDEM BANCÁRIA PARA PAGAMENTO.

8.15. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO INSERIDO NA
PLANILHA, QUANDO HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA REALIZAÇÃO DO
PAGAMENTO, OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

DRESPONSABILIDADE CIVIL E ÉTICA
RESGUARDANDO O MUNICÍPIO CONTRA FALHAS MÉDICAS OU OMISSÕES NOS LAUDOS

3.2. A CLINICA CREDENCIADA DEVERÁ GARANTIR A CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS DOS
SERVIDORES, EM CONFORMIDADE COM A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI 13.709/2018)
ADOTANDO MEDIDAS TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS PARA PROTEGER OS ADOS PESSOAIS
SENSIVEIS CONTRA ACESSOS NÃO AUTORIZADOS, VAZAMENTOS OU USO INDEVIDO. É VEDADO O
CAMPARTILHAMENTO DE INFORMAÇÕES COM TERCEIROS, SALVO POR EXIGÊNCIAS LEGAL
EXPRESSA A CLINICA CREDENCIADA DEVERÁ MANTER ATUALIZADA ÀS ALTERAÇÕES NAS
NORMAS REGULAMENTADORAS ESPECIALMENTE (NR-1 NR-7 E NR-17) BEM COMO NAS
EXIGENCIAS DO E/SOCIAL. A ADEQUAÇÃO ÀS NOVAS EXIGÊNCIAS LEGAIS SERÁ OBRIGATÓRIA
DURANTE TODA A VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO, SEM ÔNUS ADICIONAL PARA A
ADMINISTRAÇÃO
DESIGUINAÇÃO DE SERVIDOR FISCAL ESPECÍFICO PARA ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO
TERMO DE CREDENCIAMENTO.
8.16. O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA QUANTO AOS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO
FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO
OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA REFERIDA LEI
COMPLEMENTAR.

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, O
CONTRATADO QUE:

A) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO TERMO;

B) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO TERMO QUE CAUSE GRAVE DANO À
ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS OU AO
INTERESSE COLETIVO;

C) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO TERMO DE CREDENCIAMENTO;
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D) ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO OU DA ENTREGA DO OBJETO DA
CONTRATAÇÃO SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

E) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO FALSA DURANTE
A EXECUÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

F) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO TERMO;

G) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE QUALQUER
NATUREZA;

H) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE
2013.

9.2. SERÃO APLICADAS AO CREDENCIADO QUE INCORRER NAS INFRAÇÕES

ACIMA DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:

I) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CREDENCIADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO
TERMO DE CREDENCIAMENTO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

II) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CREDENCIAR, QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS
DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA DESTE TERMO DE
CREDENCIAMENTO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

III) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA TERMO DE CREDENCIAMENTO, QUANDO
PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G” E “H” DO SUBITEM
ACIMA DESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D”,
QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §5º, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

IV)MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE ATRASO
INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA, ATÉ O LIMITE DE 30
(TRINTA) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO VALOR TOTAL DO
TERMO DE CREDENCIAMENTO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO, ATÉ O
MÁXIMO DE 2% (DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO PRAZO FIXADO
PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

A. O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO TERMO DE
CREDENCIAMENTO POR DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO
IRREGULAR DE SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO
ART. 137 DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E” A “H”
DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
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(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO TERMO DE
CREDENCIAMENTO PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO
VALOR DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 12.1, A MULTA SERÁ
DE 5% A 30% DO VALOR DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 12.1, A MULTA
SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 12.1, A MULTA SERÁ
DE 5% A 30% DO VALOR DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

9.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO NÃO EXCLUI,
EM HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO PODERÃO SER
APLICADAS CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA DO
INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA DATA DE SUA
INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

9.4.2. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM SUPERIORES
AO VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO CREDENCIADOR AO
CREDENCIADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA
GARANTIA PRESTADA OU SERÁ COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

9.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A MULTA PODERÁ
SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, A
CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE
COMPETENTE.

9.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE
ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CREDENCIADO, OBSERVANDO-SE O
PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART. 158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

9.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI Nº 14.133, DE
2021):

A) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

B) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

C) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

D) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;
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E) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE, CONFORME
NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE.

9.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, OU
EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E TERMO DE CREDENCIAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
QUE TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE 2013, SERÃO
APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS, OBSERVADOS O RITO
PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA REFERIDA LEI (ART. 159).

9.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO PODERÁ SER
DESCONSIDERADA SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA FACILITAR, ENCOBRIR
OU DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS NESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO
OU PARA PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO, TODOS OS EFEITOS DAS
SANÇÕES APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E
SÓCIOS COM PODERES DE ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À EMPRESA DO
MESMO RAMO COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU DE DIREITO, COM O
CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A AMPLA DEFESA E A
OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.9. O CREDENCIADOR DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA
DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS OS DADOS RELATIVOS ÀS
SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE
EMPRESAS INIDÔNEA E SUSPENSAS (CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS
(CNEP), INSTITUÍDOS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº 14.133, DE
2021).

9.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA FORMA DO
ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21

9.11. OS DÉBITOS DO CREDENCIADO PARA COM A CREDENCIADOR CREDENCIADORA,
RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES, NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA,
PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS DEVIDOS PELO
REFERIDO ÓRGÃO DECORRENTES DESTE MESMO TERMO DE CREDENCIAMENTO OU DE OUTROS
TERMOS ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA
CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 002/2025 E DO DECRETO MUNICIPAL
137/2025

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA

10.1. QUALQUER UMA DAS PARTES PODERÁ DENUNCIAR O TERMO DE CREDENCIAMENTO, COM
COMUNICAÇÃO DO FATO, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 90 DIAS, DEVENDO SER
RESPEITADO O ANDAMENTO DE ATIVIDADES QUE NÃO PUDEREM SER INTERROMPIDAS NESTE
PRAZO OU QUE POSSAM CAUSAR PREJUÍZOS À SAÚDE DA POPULAÇÃO, QUANDO ENTÃO SERÁ
RESPEITADO O PRAZO DE 180 DIAS PARA O ENCERRAMENTO DESTE TERMO DE
CREDENCIAMENTO.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

11.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CREDENCIADOR, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS APLICÁVEIS E,
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SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS GERAIS DOS TERMOS DE CREDENCIAMENTO.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

12.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PR, PARA DIRIMIR OS LITÍGIOS
QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE NÃO PUDEREM SER
COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA LEI Nº 14.133/21. PERANTE 02 (DUAS)
TESTEMUNHAS E FISCAIS CONFORME A PORTARIA 400/2025 QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO

MAUÁ DA SERRA, PR, 21 DE JANEIRO DE 2026

______________________________________
FABIO CAETANO ALVES

DECRETO MUNICIPAL 004/2025
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CREDENCIADOR

______________________________________
DAIANE CASAVECHIA CORNIANI

CPF: ***.***.199-**
D CASAVECHIA C SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

CNPJ:33.993.321/0001-93

TESTEMUNHA: _______________________CPF:***.***.729-**
WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:***.***.089-**
EDUARDA GABRIELLY CARNEIRO GODOI
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174/2025

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 36/2025

CONTRATO 04/2026

MEMORANDO RH

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE NA AV. PONTA GROSSA, 480, CENTRO
CEP:86.828-000 MAUÁ DA SERRA/PR, INSCRITO(A) NO CNPJ:95.548.400/0001-42, NESTE ATO
CONFORME O DECRETO MUNICIPAL 004/2025 REPRESENTADO PELO SR: FABIO CAETANO ALVES,
BRASILEIRO, CASADO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO CPF:xxx.xxx.789-xx
DOMICILIADO NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ, DENOMINADO CREDENCIADOR
E A EMPRESA:DIMEDCS CLINICA MÉDICA EIRELI CNPJ:25.176.756/0001-17 DOMICILIADA À RUA
LEODANTES DA FONSECA, 472 CENTRO CEP:86.828-000 MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ
FONE 43-996-15-1378/996-50-3356 E-mail:dimedcs.clinicamedica@gmail.com DENOMINADA
CREDENCIADA REPRESENTADA PELO SR: CELSO GODOI, CPF:***.***. 269-** BRASILEIRO, SOLTEIRO,
EMPRESARIO, DOMICILIADO À RUA LEODANTES DA FONSECA, 472 CENTRO CEP:86.828-000 MAUÁ
DA SERRA ESTADO DO PARANÁ EM OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021, E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO
DE CREDENCIAMENTO, DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 36/2025 MEDIANTE AS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE CLINICAS OCUPACIONAIS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES
ADMISSIONAIS, PERIODICOS, DEMISSIONAIS DE RETORNO AO TRABALHO E MUDANÇA DE FUNÇÃO

1.2. CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.

FICA ESTABELECIDO QUE O(A) CREDENCIADO(A) PODERÁ EXERCER SUAS ATIVIDADES ENTRE O
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME A NECESSIDADE INFORMADA,
RESPEITANDO SEMPRE AS ATRIBUIÇÕES INERENTES A ECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

ITEM DESC UND QUANT V.UNIT V.TOTAL

01 Exames admissionais und 50 R$ 45,33 R$ 2.266,50

02 Exames periódicos und 400 R$ 45,66 R$18.264,00

03 Exames demissionais und 60 R$ 49,44 R$ 2.966,40

04 Exames de retorno ao trabalho und 20 R$ 46,11 R$ 922,20
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05 Exames de mudança de função und 10 R$ 46,99 R$ 469,90

06 Adiometria und 200 R$ 58,97 R$ 11.794,00

07 Espirometria und 100 R$ 51,33 R$ 5.133,00

08 Raio - X se tórax und 80 R$ 60,55 R$ 4.844,00

09 RX coluna tota (cervical tarácica

lombossacral)

und 80 R$ 146,39 R$ 11.711,20

10 Exame oftamológico laudo completo und 40 R$ 77,77 R$ 3.110,80

11 Acuidade visual und 100 R$ 22,89 R$ 2.289,00

12 Avaliação ergonomica und 50 R$ 174,45 R$ 8.722,50

13 Avaliação psicológica und 40 R$ 103,10 R$ 4.124,00

14 Hemograma completo und 300 R$ 15,99 R$ 4.797,00

15 Glicemia (Jejum) und 280 R$ 8,89 R$ 2.489,20

16 Colesterol total e frações und 250 R$ 53,30 R$ 13.325,00

17 Triglicerídeos und 250 R$ 16,92 R$ 4.230,00

18 Creatinina und 200 R$ 8,57 R$ 1.714,00

19 Ureia und 200 R$ 10,98 R$ 2.196,00

20 TGO/TGP und 180 R$ 10,97 R$ 1.974,60

21 EAS (urina tipo I) und 300 R$ 10,24 R$ 3.072,00

22 Parasito-lógico de fezes und 150 R$ 9,88 R$ 1.482,00

23 Tipagem sanguínea e fator RH und 100 R$ 18,25 R$ 1.825,00

24 Exames toxicológicos und 60 R$ 164,85 R$ 9.891,00

25 Beta-HCG und 40 R$ 37,31 R$ 1.492,40

26 PSA und 50 R$ 35,84 R$ 1.792,00

1313

Mauá da Serra, Quarta-Feira, 21 de Janeiro de 2026Mauá da Serra, Quarta-Feira, 21 de Janeiro de 2026 Edição Nº: 3078Edição Nº: 3078

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/01/2026 às 22:34:00

                            13 / 56



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

3

27 VDRL und 100 R$ 14,89 R$ 1.489,00

28 PCR und 80 R$ 20,00 R$ 1.600,00

29 HIV 40 R$ 48,58 R$ 1.943,20

30 HBsAg 40 R$ 34,00 R$ 1.360,00

31 Anti-HCV 40 R$ 67,89 R$ 2.715,60

VALOR TOTAL APROXIMADO DE R$ 136.005,50 (cento e trinta e seis mil cinco reais e cinquenta
centavos)

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS

2.1. ESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES CONFOME O ART 105 DA LEI
14.133/2021

2.2. O PRESENTE CREDENCIAMENTO É INTRANSFERÍVEL, PODENDO SER RESCINDIDO ANTES DO
PRAZO ESTIPULADO SEM QUALQUER ÔNUS AO CONTRATANTE CASO NÃO HAJA CUMPRIMENTO
POR PARTE DO PRESTADOR DE SERVIÇOS DAS NORMAS VIGENTES QUE REGEM O MESMO.

2.3 EM SE TRATANDO DO ITEM 2.1 O CREDENCIADO DEVERÁ SER AVISADO COM NO MÍNIMO 30
(TRINTA) DIAS DE ANTECEDÊNCIA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO

3.1. O MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RH, REALIZARÃO O
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO DE EXAMES OCUPACIONALPELOS
CREDENCIADOS POR MEIO DE AUDITORIAS, COMUNICAÇÕES ESCRITAS, VISITAS E OUTRAS
ATIVIDADES CORRELATAS.

4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO

4.1. RECEBER OS EXAMES FORNECIDOS CONFORME SOLICITAÇÃO DO RH, NOS TERMOS, PRAZOS,
QUANTIDADES, QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E
ETP;

4.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS OBJETOS PELOS CREDENCIADOS,
PODENDO PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO DE MÁ PRESTAÇÃO E
DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

4.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA NA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS;

5. CLÁUSULA QUINTA
DO RECEBIMENTO
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7.1. PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS UTEIS PARA ENTREGA DOS EXAMES, CONTADOS A PARTIR
DA REALIZAÇÃO, PREVISÃO DE PENALIDADES CONTRATUAIS EM CASO DE ATRAS0, OMISSÃO OU
ERRO NA ENTREGA DOS EXAMES

5.1 FORNECER OS EXAMES, MEDIANTE SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS, POR UNIDADE DE CADA ITEM

5.2. FORNECER OS EXAMES ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES E O INTERESSE
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS PRAZOS E AS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS.

5.3. RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELA ENTREGA DOS EXAMES, NOS TERMOS DA
LEGISLAÇÃO VIGENTE E EXIGÊNCIAS

5.4. ATENDER, DE IMEDIATO, AS SOLICITAÇÕES RELATIVAS À CADA EXAME SOLICITADO, QUE NÃO
ATENDA AO ESPECIFICADO.

5.5. REALIZAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E ENTREGA DOS EXAMES
REFENTE AO ITEM SOLICITADO NO PRAZO E HORÁRIO ESTABELECIDO, INFORMANDO EM TEMPO
HÁBIL QUALQUER MOTIVO IMPEDITIVO OU QUE IMPOSSIBILITE ASSUMIR O ESTABELECIDO.

5.6. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO AO FORNECIMENTO, RESERVANDO AO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS O DIREITO DE RECUSÁ-LO CASO NÃO SATISFAÇA AOS
PADRÕES ESPECIFICADOS.

5.7. COMUNICAR IMEDIATAMENTE O DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS QUANDO FOR O
CASO, QUALQUER ANORMALIDADE VERIFICADA, INCLUSIVE DE ORDEM FUNCIONAL, PARA QUE
SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS DE REGULARIZAÇÃO NECESSÁRIAS.

5.8. RESPONDER OBJETIVAMENTE POR QUAISQUER DANOS PESSOAIS OU MATERIAIS
DECORRENTES DA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (EXAMES), SEJA POR VÍCIO DE
QUALIDADE OU POR AÇÃO OU OMISSÃO DE QUEM ESTIVER CREDENCIADO

5.9. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À QUALIDADE SERVIÇO PRESTADO (ENTREGA
EXAMES) CONFORME O ITEM SOLICITADO

5.10. RESPONDER DIRETA E EXCLUSIVAMENTE PELA EXECUÇÃO DO TERMO, NÃO PODENDO, EM
NENHUMA HIPÓTESE, TRANSFERIR A RESPONSABILIDADE PELA ENTREGA DO BEM A TERCEIROS,
SEM O EXPRESSO CONSENTIMENTO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

5.11. REFAZER OS EXAMES CONSIDERADOS IMPRÓPRIOS NO PRAZO MÁXIMO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, CONTADO DO RECEBIMENTO.

5.12. ARCAR COM O PAGAMENTO DE TODOS OS ENCARGOS TRABALHISTAS, FISCAIS,
PREVIDENCIÁRIOS, SECURITÁRIOS E OUTROS ADVINDOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DE FORMA A
EXIMIR A SECRETARIA REQUISITANTE E O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR DE QUAISQUER
ÔNUS E RESPONSABILIDADES.
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5.13. RESPONDER POR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS QUE VENHA, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, POR SUA CULPA OU DOLO, A CAUSAR À ADMINISTRAÇÃO OU A TERCEIROS,
DURANTE A EXECUÇÃO DO TERMO DE FORNECIMENTO, INCLUSIVE POR ATOS PRATICADOS POR
SEUS FUNCIONÁRIOS, FICANDO, ASSIM, AFASTADA QUALQUER RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA REQUISITANTE, PODENDO ESTE, PARA O FIM DE GARANTIR EVENTUAIS
RESSARCIMENTOS, ADOTAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

A) DEDUÇÃO DE CRÉDITOS DA LICITANTE VENCEDORA;

B) MEDIDA JUDICIAL APROPRIADA, A CRITÉRIO DA SECRETARIA REQUISITANTE.

5.14. MANTER DURANTE TODA A EXECUÇÃO CONTRATUAL, EM COMPATIBILIDADE COM AS
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NO
EDITAL.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. INCUMBIRÁ AO CREDENCIADOR PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DESTE INSTRUMENTO, POR
EXTRATO, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
FICAM DESIGNADOS COMO FISCAIS DO PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO OS SEGUINTES
SERVIDORES: ADRIELLY NAYARA DA SILVA COSTA, EDE CARLOS BATISTA BOMFIM, JOICE
CAROLINA DOS SANTOS MARCIA APARECIDA DE SOUZA E WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA.
(LEI Nº 14.133, DE 2021, ART. 117, CAPUT)

7.3. A FISCALIZAÇÃO COMPREENDERÁ, UM SERVIDOR ESPECIFICO PARA ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO CONTRATUAL

7.4. O CREDENCIADO FACILITARÁ AOS ÓRGÃOS COMPETENTES O ACOMPANHAMENTO E A
FISCALIZAÇÃO PERMANENTE DOS SERVIÇOS, DE FORMA AMPLA E IRRESTRITA, PRESTANDO
TODOS OS ESCLARECIMENTOS QUE LHE FOREM SOLICITADOS PELOS TÉCNICOS DESIGNADOS
PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE AJUSTE.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE, CORRERÁ O PRAZO
ATÉ 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, NA FORMA DESTA SESSÃO,
PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO, CONFORME A INSTRUÇÃO NORMATIVA 002/2025

8.2. O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM ANTERIOR SERÁ REDUZIDO À METADE, MANTENDO-SE A
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO, NO CASO DE CONTRATAÇÕES DECORRENTES DE DESPESAS
CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 75 DA LEI Nº
14.133, DE 2021.

8.3. PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, O SETOR COMPETENTE DEVERÁ VERIFICAR SE A NOTA FISCAL OU
INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE APRESENTADO EXPRESSA OS ELEMENTOS
NECESSÁRIOS E ESSENCIAIS DO DOCUMENTO, TAIS COMO:

A) O PRAZO DE VALIDADE;
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B) A DATA DA EMISSÃO;

C) OS DADOS DO CREDENCIADO E DO ÓRGÃO CREDENCIADOR;

D) O PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO TERMO DO CREDENCIADO;

E) O VALOR A PAGAR; E

F) EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS CABÍVEIS.

8.4. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA
EQUIVALENTE, OU CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, ESTA FICARÁ
SOBRESTADA ATÉ QUE O CONTRATADO PROVIDENCIE AS MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-
SE O PRAZO APÓS A COMPROVAÇÃO DA REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SEM ÔNUS AO
CONTRATANTE;

8.5. A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE DEVERÁ SER
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADO DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL,
CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO
AO REFERIDO SISTEMA, MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS OFICIAIS OU À
DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.6. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA AO SICAF PARA: A) VERIFICAR A
MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL; B) IDENTIFICAR POSSÍVEL
RAZÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO, NO ÂMBITO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE,
PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO, BEM COMO OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS
INDIRETAS (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.7. CONSTATANDO-SE, JUNTO AO SICAF, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO CONTRATADO,
SERÁ PROVIDENCIADA SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS
ÚTEIS, REGULARIZE SUA SITUAÇÃO OU, NO MESMO PRAZO, APRESENTE SUA DEFESA. O PRAZO
PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE.

8.8. NÃO HAVENDO REGULARIZAÇÃO OU SENDO A DEFESA CONSIDERADA IMPROCEDENTE, O
CONTRATANTE DEVERÁ COMUNICAR AOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DA
REGULARIDADE FISCAL QUANTO À INADIMPLÊNCIA DO CONTRATADO, BEM COMO QUANTO À
EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO A SER EFETUADO, PARA QUE SEJAM ACIONADOS OS MEIOS
PERTINENTES E NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O RECEBIMENTO DE SEUS CRÉDITOS.

8.9. PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, O CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR AS MEDIDAS
NECESSÁRIAS À RESCISÃO CONTRATUAL NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
CORRESPONDENTE, ASSEGURADA AO CONTRATADO A AMPLA DEFESA.

8.10. HAVENDO A EFETIVA EXECUÇÃO DO OBJETO, OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS
NORMALMENTE, ATÉ QUE SE DECIDA PELA RESCISÃO DO TERMO, CASO O CREDENCIADO NÃO
REGULARIZE SUA SITUAÇÃO JUNTO AO SICAF.

8.12. NO CASO DE ATRASO PELO CREDENCIADOR, OS VALORES DEVIDOS AO TERMO SERÃO
ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ENTRE O TERMO FINAL DO PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ A DATA
DE SUA EFETIVA REALIZAÇÃO, MEDIANTE APLICAÇÃO DO ÍNDICE IGPM DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

FORMA DE PAGAMENTO
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8.13. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA CRÉDITO EM BANCO,
AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO (S) CREDENCIADO (S) OU PIX.

8.14. SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMO EMITIDA A
ORDEM BANCÁRIA PARA PAGAMENTO.

8.15. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO INSERIDO NA
PLANILHA, QUANDO HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA REALIZAÇÃO DO
PAGAMENTO, OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

DRESPONSABILIDADE CIVIL E ÉTICA
RESGUARDANDO O MUNICÍPIO CONTRA FALHAS MÉDICAS OU OMISSÕES NOS LAUDOS

3.2. A CLINICA CREDENCIADA DEVERÁ GARANTIR A CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS DOS
SERVIDORES, EM CONFORMIDADE COM A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI 13.709/2018)
ADOTANDO MEDIDAS TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS PARA PROTEGER OS ADOS PESSOAIS
SENSIVEIS CONTRA ACESSOS NÃO AUTORIZADOS, VAZAMENTOS OU USO INDEVIDO. É VEDADO O
CAMPARTILHAMENTO DE INFORMAÇÕES COM TERCEIROS, SALVO POR EXIGÊNCIAS LEGAL
EXPRESSA A CLINICA CREDENCIADA DEVERÁ MANTER ATUALIZADA ÀS ALTERAÇÕES NAS
NORMAS REGULAMENTADORAS ESPECIALMENTE (NR-1 NR-7 E NR-17) BEM COMO NAS
EXIGENCIAS DO E/SOCIAL. A ADEQUAÇÃO ÀS NOVAS EXIGÊNCIAS LEGAIS SERÁ OBRIGATÓRIA
DURANTE TODA A VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO, SEM ÔNUS ADICIONAL PARA A
ADMINISTRAÇÃO
DESIGUINAÇÃO DE SERVIDOR FISCAL ESPECÍFICO PARA ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO
TERMO DE CREDENCIAMENTO.
8.16. O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA QUANTO AOS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO
FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO
OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA REFERIDA LEI
COMPLEMENTAR.

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, O
CONTRATADO QUE:

A) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO TERMO;

B) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO TERMO QUE CAUSE GRAVE DANO À
ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS OU AO
INTERESSE COLETIVO;

C) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO TERMO DE CREDENCIAMENTO;

D) ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO OU DA ENTREGA DO OBJETO DA
CONTRATAÇÃO SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

E) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO FALSA DURANTE
A EXECUÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
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F) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO TERMO;

G) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE QUALQUER
NATUREZA;

H) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE
2013.

9.2. SERÃO APLICADAS AO CREDENCIADO QUE INCORRER NAS INFRAÇÕES

ACIMA DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:

I) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CREDENCIADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO
TERMO DE CREDENCIAMENTO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

II) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CREDENCIAR, QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS
DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA DESTE TERMO DE
CREDENCIAMENTO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

III) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA TERMO DE CREDENCIAMENTO, QUANDO
PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G” E “H” DO SUBITEM
ACIMA DESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D”,
QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §5º, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

IV)MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE ATRASO
INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA, ATÉ O LIMITE DE 30
(TRINTA) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO VALOR TOTAL DO
TERMO DE CREDENCIAMENTO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO, ATÉ O
MÁXIMO DE 2% (DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO PRAZO FIXADO
PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

A. O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO TERMO DE
CREDENCIAMENTO POR DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO
IRREGULAR DE SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO
ART. 137 DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E” A “H”
DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO TERMO DE
CREDENCIAMENTO PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO
VALOR DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
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(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 12.1, A MULTA SERÁ
DE 5% A 30% DO VALOR DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 12.1, A MULTA
SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 12.1, A MULTA SERÁ
DE 5% A 30% DO VALOR DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

9.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO NÃO EXCLUI,
EM HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO PODERÃO SER
APLICADAS CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA DO
INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA DATA DE SUA
INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

9.4.2. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM SUPERIORES
AO VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO CREDENCIADOR AO
CREDENCIADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA
GARANTIA PRESTADA OU SERÁ COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

9.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A MULTA PODERÁ
SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, A
CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE
COMPETENTE.

9.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE
ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CREDENCIADO, OBSERVANDO-SE O
PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART. 158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

9.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI Nº 14.133, DE
2021):

A) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

B) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

C) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

D) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

E) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE, CONFORME
NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE.
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9.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, OU
EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E TERMO DE CREDENCIAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
QUE TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE 2013, SERÃO
APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS, OBSERVADOS O RITO
PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA REFERIDA LEI (ART. 159).

9.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO PODERÁ SER
DESCONSIDERADA SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA FACILITAR, ENCOBRIR
OU DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS NESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO
OU PARA PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO, TODOS OS EFEITOS DAS
SANÇÕES APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E
SÓCIOS COM PODERES DE ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À EMPRESA DO
MESMO RAMO COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU DE DIREITO, COM O
CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A AMPLA DEFESA E A
OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.9. O CREDENCIADOR DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA
DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS OS DADOS RELATIVOS ÀS
SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE
EMPRESAS INIDÔNEA E SUSPENSAS (CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS
(CNEP), INSTITUÍDOS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº 14.133, DE
2021).

9.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA FORMA DO
ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21

9.11. OS DÉBITOS DO CREDENCIADO PARA COM A CREDENCIADOR CREDENCIADORA,
RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES, NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA,
PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS DEVIDOS PELO
REFERIDO ÓRGÃO DECORRENTES DESTE MESMO TERMO DE CREDENCIAMENTO OU DE OUTROS
TERMOS ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA
CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 002/2025 E DO DECRETO MUNICIPAL
137/2025

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA

10.1. QUALQUER UMA DAS PARTES PODERÁ DENUNCIAR O TERMO DE CREDENCIAMENTO, COM
COMUNICAÇÃO DO FATO, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 90 DIAS, DEVENDO SER
RESPEITADO O ANDAMENTO DE ATIVIDADES QUE NÃO PUDEREM SER INTERROMPIDAS NESTE
PRAZO OU QUE POSSAM CAUSAR PREJUÍZOS À SAÚDE DA POPULAÇÃO, QUANDO ENTÃO SERÁ
RESPEITADO O PRAZO DE 180 DIAS PARA O ENCERRAMENTO DESTE TERMO DE
CREDENCIAMENTO.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

11.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CREDENCIADOR, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS APLICÁVEIS E,
SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS GERAIS DOS TERMOS DE CREDENCIAMENTO.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

12.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PR, PARA DIRIMIR OS LITÍGIOS
QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE NÃO PUDEREM SER
COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA LEI Nº 14.133/21. PERANTE 02 (DUAS)
TESTEMUNHAS E FISCAIS CONFORME A PORTARIA 400/2025 QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO

MAUÁ DA SERRA, PR, 21 DE JANEIRO DE 2026

______________________________________
FABIO CAETANO ALVES

DECRETO MUNICIPAL 004/2025
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CREDENCIADOR

______________________________________
CELSO GODOI

CPF: ***.***.269-**
DIMEDCS CLINICA MÉDICA EIRELI

CNPJ:25.176.756/0001-17

TESTEMUNHA: _______________________CPF:***.***.729-**
WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:***.***.089-**
EDUARDA GABRIELLY CARNEIRO GODOI
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CONTRATO N.º 05/2026

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MAUÁ DA SERRA E A EMPRESA
VOLARE RODOSERVICE LTDA. NA
FORMA ABAIXO:

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, situado na Avenida Ponta Grossa,
480, Centro, Mauá da Serra, PR, CNPJ 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)
FABIO CAETANO ALVES, portador da cédula de identidade R.G. n. º 7.664.641-4 SSP/PR,
inscrito no CPF sob n. º 025.297.789-06.

CONTRATADA: A empresa VOLARE RODOSERVICE LTDA., CNPJ 00.688.075/0001-07,
localizada na Rua Trento, Nº 19 - Lote 3A - Quadra 11, Jardim Montecatini, cep: 86.187-000 -
Cambé-Paraná, representada por LUIZ FOGAÇA DE SOUZA portador da cédula de identidade
R.G. n. º 3.922.535-2 SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 583.838.169-87, residente na Rua Machado
de Assis, 660, Ap 702, Juvevê, Curitiba/PR.

Firmam o presente Contrato de Fornecimento com fundamento na Lei Federal n. º 14.133/2021, na
proposta da CONTRATADA datada de 16 de dezembro de 2025, protocolo n. º Conforme
plataforma BLL Compras, apresentada no procedimento licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO n.º
077/2025, que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, e pelas cláusulas e
condições a seguir determinadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
1.1 O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento, lote 1: Micro Ônibus.
1.2 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição,
enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético).
1.3 Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.
1.4 Os bens deverão ser fornecidos em ENTREGA ÚNICA, conforme descrito no ANEXO VII -
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO, e demais documentos integrantes do Pregão
Eletrônico que deu origem a esse instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 594.500,00, daqui por
diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
2.2 O “VALOR CONTRATUAL” inclui todas as despesas necessárias à execução do objeto do
contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS
3.1 As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos
advindos da Func. Programática: 05.002.26.782.0015.1003 – Aquisição de Veículos Pesados
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Cod. Reduzido: 91 Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
Cod. Reduzido: 660 Fonte de Recurso: 845 - Convênio 1719/2025 - SECID .

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1 Os bens deverão ser entregues no local (ANEXO V), na forma, nos prazos e de acordo com as
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especificações técnicas contidas no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO
OBJETO, que integra o presente contrato para todos os fins.
4.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de (180) (cento e
oitenta) dias, a contar da data da entrega, de acordo com o contido no ANEXO VII -
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO.
4.3 O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a
ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas
as especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.
4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1 O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da
data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para
aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo
estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a
recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do
equipamento fornecido e documentos pertinentes.
6.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no protocolo geral na sede do
Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de
apresentação:

a) nota fiscal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida do equipamento fornecido,
número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada
pelo técnico responsável pelo recebimento;

b) termo de recebimento provisório.
6.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município DE MAUÁ DA SERRA – CNPJ n.º
95.548.400/0001-42.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO
7.1 O prazo de fornecimento é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da assinatura,
citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com
até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo
único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.
7.2 Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do
PARANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos
do CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência
direta sobre o fornecimento do objeto contratado.

7.3 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente
justificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao
contrato.
7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato
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por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.
7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de extinguir o
presente contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que
respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular
qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1 assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e
demais documentos pertinentes;

8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua
responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;

8.1.3 fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
8.1.4 garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo

de 12 (doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto
nas características técnicas anexas ao edital);

8.1.5 durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do
problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte
para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo o ônus com
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à
perfeita solução do problema;

8.1.6 após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas
do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, a disponibilizar Oficina de
Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização, se
necessário, de peças;

8.1.7 assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, as suas expensas, e após a
garantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações,
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de
fabricação, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob
pena de aplicação da penalidade prevista no edital;

8.1.8 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a
reserva de cargos prevista em lei;

8.1.9 entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas

8.1.10 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

8.1.11 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;

8.1.12 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme legislação vigente;

8.1.13 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1 São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.1.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e
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recebimento definitivo;
9.1.4 comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas, fixando prazo para a sua correção;
9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão ou de servidores especialmente designados;
9.1.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos nesse contrato;
9.1.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura

fornecida pelo Contratado, no que couber;
9.1.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

9.1.9 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando
se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência;

9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
Contratado;

9.1.11 efetuar a previsão dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal
emitida pela CONTRATADA, para controle e supervisão.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
10.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, utilizando-se o índice INPC.

10.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme
estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo
adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

10.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da
Lei n.º 14.133, de 2021.
10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
do último reajuste.
10.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura.
10.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme justificativa apresentada na
fase preparatória do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS BENS NÃO PREVISTOS
12.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25%
(vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANACIDADE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO
CONTRATO
13.1 A Contratada não poderá subcontratar nem ceder o objeto do presente contrato, em qualquer
hipótese, a nenhuma pessoa física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO E PENALIDADES
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14.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei n.º
14.133/2021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE:

14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

14.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua
intenção à outra, por escrito.
14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de
extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.
14.5 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE, após conhecimento e
anuência do PARANACIDADE, as seguintes sanções:

14.5.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves;

14.5.2 multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta)
dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento.

14.5.3 multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou
negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.

14.5.4. Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
MUNICÍPIO, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei Federal
n.º 14.133/2021.

14.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos
casos e na forma previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021.
14.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
14.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes da
Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO E ATENDIMENTO À LEI GERAL
DE PROTEÇÃO DE DADOS
15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei
Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
15.2 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.º 13.709/18), na hipótese de, em razão
do presente Contrato, a CONTRATADA realizar o tratamento de dados pessoais como operadora
ou controladora, a CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e
administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma
de tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade
Nacional de Proteção de Dados e em conformidade com o disposto na legislação de proteção de
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dados e privacidade em vigor.
15.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do
CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do
CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade;
15.4 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do
CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as
providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.
15.5 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança
dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a
proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
15.6 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados
pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de
auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;
15.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o
CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da
segurança.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
16.1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste Contrato será assegurado o
contraditório e ampla defesa.
16.2 Assim, diante de eventual penalidade aplicada ou indeferimento de pedidos administrativos,
cabem recursos administrativos nas formas previstas na Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e
seguintes da Lei Federal n.º 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do PARANACIDADE,
salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CONTROLES DE EXECUÇÃO
18.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o
devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

18.1.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.
18.2 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
vigor e aplicáveis a espécie.
19.2 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e
no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca de Marilândia do Sul,
Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Mauá da Serra, 21 de janeiro de 2026.

Fabio Caetano Alves Luiz Fogaça de
Souza

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas: ________________________ _________________________
RG n.º 10.711.275-5 RG n.º 091.133.729-63
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CONTRATO N.º 06/2026

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MAUÁ DA SERRA E A EMPRESA
NA FORMA ABAIXO:

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, situado na Avenida Ponta Grossa,
480, Centro, Mauá da Serra, PR, CNPJ 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)
FABIO CAETANO ALVES, portador da cédula de identidade R.G. n. º 7.664.641-4 SSP/PR,
inscrito no CPF sob n. º 025.297.789-06.

CONTRATADA: A empresa VOLARE RODOSERVICE LTDA., CNPJ 00.688.075/0001-07,
localizada na Rua Trento, Nº 19 - Lote 3A - Quadra 11, Jardim Montecatini, cep: 86.187-000 -
Cambé-Paraná, representada por LUIZ FOGAÇA DE SOUZA portador da cédula de identidade
R.G. n. º 3.922.535-2 SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 583.838.169-87, residente na Rua Machado
de Assis, 660, Ap 702, Juvevê, Curitiba/PR.

Firmam o presente Contrato de Fornecimento com fundamento na Lei Federal n. º 14.133/2021, na
proposta da CONTRATADA datada de 16 de dezembro de 2025, protocolo n. º Conforme
plataforma BLL Compras, apresentada no procedimento licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO n.º
77/2025, que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, e pelas cláusulas e
condições a seguir determinadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
1.1 O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento, lote 2: Ônibus.
1.2 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição,
enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético).
1.3 Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.
1.4 Os bens deverão ser fornecidos em ENTREGA ÚNICA, conforme descrito no ANEXO VII -
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO, e demais documentos integrantes do Pregão
Eletrônico que deu origem a esse instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 824.300,00, daqui por
diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
2.2 O “VALOR CONTRATUAL” inclui todas as despesas necessárias à execução do objeto do
contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS
3.1 As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos
advindos da Func. Programática: 05.002.26.782.0015.1003 – Aquisição de Veículos Pesados
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Cod. Reduzido: 91 Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
Cod. Reduzido: 660 Fonte de Recurso: 845 - Convênio 1719/2025 - SECID .

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1 Os bens deverão ser entregues no local (ANEXO V), na forma, nos prazos e de acordo com as
especificações técnicas contidas no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO
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OBJETO, que integra o presente contrato para todos os fins.
4.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de (180) (cento e
oitenta) dias, a contar da data da entrega, de acordo com o contido no ANEXO VII -
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO.
4.3 O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a
ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas
as especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.
4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1 O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da
data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para
aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo
estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a
recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do
equipamento fornecido e documentos pertinentes.
6.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no protocolo geral na sede do
Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de
apresentação:

a) nota fiscal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida do equipamento fornecido,
número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada
pelo técnico responsável pelo recebimento;

b) termo de recebimento provisório.
6.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município DE MAUÁ DA SERRA – CNPJ n.º
95.548.400/0001-42.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO
7.1 O prazo de fornecimento é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da assinatura,
citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com
até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo
único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.
7.2 Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do
PARANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos
do CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência
direta sobre o fornecimento do objeto contratado.

7.3 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente
justificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao
contrato.
7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.
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7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de extinguir o
presente contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que
respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular
qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1 assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e
demais documentos pertinentes;

8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua
responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;

8.1.3 fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
8.1.4 garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo

de 12 (doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto
nas características técnicas anexas ao edital);

8.1.5 durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do
problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte
para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo o ônus com
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à
perfeita solução do problema;

8.1.6 após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas
do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, a disponibilizar Oficina de
Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização, se
necessário, de peças;

8.1.7 assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, as suas expensas, e após a
garantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações,
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de
fabricação, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob
pena de aplicação da penalidade prevista no edital;

8.1.8 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a
reserva de cargos prevista em lei;

8.1.9 entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas

8.1.10 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

8.1.11 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;

8.1.12 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme legislação vigente;

8.1.13 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1 São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.1.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
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9.1.4 comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção;

9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão ou de servidores especialmente designados;

9.1.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos nesse contrato;

9.1.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pelo Contratado, no que couber;

9.1.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

9.1.9 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando
se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência;

9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
Contratado;

9.1.11 efetuar a previsão dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal
emitida pela CONTRATADA, para controle e supervisão.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
10.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, utilizando-se o índice INPC.

10.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme
estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo
adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

10.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da
Lei n.º 14.133, de 2021.
10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
do último reajuste.
10.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura.
10.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme justificativa apresentada na
fase preparatória do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS BENS NÃO PREVISTOS
12.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25%
(vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANACIDADE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO
CONTRATO
13.1 A Contratada não poderá subcontratar nem ceder o objeto do presente contrato, em qualquer
hipótese, a nenhuma pessoa física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO E PENALIDADES
14.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei n.º
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14.133/2021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE:
14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;
14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
14.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.
14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua
intenção à outra, por escrito.
14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de
extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.
14.5 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE, após conhecimento e
anuência do PARANACIDADE, as seguintes sanções:

14.5.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves;

14.5.2 multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta)
dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento.

14.5.3 multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou
negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.

14.5.4. Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
MUNICÍPIO, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei Federal
n.º 14.133/2021.

14.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos
casos e na forma previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021.
14.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
14.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes da
Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO E ATENDIMENTO À LEI GERAL
DE PROTEÇÃO DE DADOS
15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei
Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
15.2 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.º 13.709/18), na hipótese de, em razão
do presente Contrato, a CONTRATADA realizar o tratamento de dados pessoais como operadora
ou controladora, a CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e
administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma
de tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade
Nacional de Proteção de Dados e em conformidade com o disposto na legislação de proteção de
dados e privacidade em vigor.
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15.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do
CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do
CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade;
15.4 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do
CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as
providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.
15.5 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança
dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a
proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
15.6 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados
pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de
auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;
15.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o
CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da
segurança.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
16.1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste Contrato será assegurado o
contraditório e ampla defesa.
16.2 Assim, diante de eventual penalidade aplicada ou indeferimento de pedidos administrativos,
cabem recursos administrativos nas formas previstas na Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e
seguintes da Lei Federal n.º 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do PARANACIDADE,
salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CONTROLES DE EXECUÇÃO
18.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o
devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

18.1.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.
18.2 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
vigor e aplicáveis a espécie.
19.2 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e
no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca de Marilândia do Sul,
Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
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testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Mauá da Serra/PR, 21 de janeiro de 2026.

Fabio Caetano Alves Luiz Fogaça de
Souza

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas: ________________________ _________________________
RG n.º 10.711.275-5 RG n.º 091.133.729-63
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DO CNPJ:

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O PREFEITO MUNICIPAL, ATRAVÉS DO DECRETO 004/2025, NOMEIA SEUS SECRETÁRIOS, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,
ESPECIALMENTE A LEI NRº 14.133/21 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARECER
CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE:

01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTE TERMOS:

A) PROCESSO Nº 161/2025
B) LICITAÇÃO Nº 77/2025
C) MODALIDADE PREGÃO
D) DATA HOMOLOGAÇÃO 19/01/2026

E) OBJETO HOMOLOGADO

AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO ÔNIBUS E 1 (UM)
ÔNIBUS, NOVOS, ZERO KM, DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS OPEPERACIONAIS DO
MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS,
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZO DE
ENTREGA, GARANTIAS E DEMAIS REQUISITOS
ESTABELECIDOS NO TR E NAS DIRETRIZES DO
PARANÁ CIDADE - SAM.

F) PROCESSO ADM Nº 161/2025

26.782.0015.1.004. - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS LEVES
26.782.0015.1.004. - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS LEVES

G) FORNECEDOR E ITENS DECLARADOS VENCEDORES (CFE. COTAÇÃO):

FORNECEDOR: VOLARE RODOSERVICE LTDA.
CNPJ/CPF: 00.688.075/0004-50

LOTE 1

VALOR TOTAL DO LOTE: 594.500,00 (QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS)

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR
TOTAL

1 MICRO-ÔNIBUS MARCOPOLO
VOLARE ATTACK 9 UND 1 R$ 594.500,00 R$ 594.500,00

MAUÁ DA SERRA, 19 DE JANEIRO DE 2026.

_______________________
FÁBIO CAETANO ALVES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DO CNPJ:

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O PREFEITO MUNICIPAL, ATRAVÉS DO DECRETO 004/2025, NOMEIA SEUS SECRETÁRIOS, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,
ESPECIALMENTE A LEI NRº 14.133/21 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARECER
CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE:

01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTE TERMOS:

A) PROCESSO Nº 161/2025
B) LICITAÇÃO Nº 77/2025
C) MODALIDADE PREGÃO
D) DATA HOMOLOGAÇÃO 19/01/2026

E) OBJETO HOMOLOGADO

AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO ÔNIBUS E 1 (UM)
ÔNIBUS, NOVOS, ZERO KM, DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS OPEPERACIONAIS DO
MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS,
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZO DE
ENTREGA, GARANTIAS E DEMAIS REQUISITOS
ESTABELECIDOS NO TR E NAS DIRETRIZES DO
PARANÁ CIDADE - SAM.

F) PROCESSO ADM Nº 161/2025

26.782.0015.1.004. - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS LEVES
26.782.0015.1.004. - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS LEVES

G) FORNECEDOR E ITENS DECLARADOS VENCEDORES (CFE. COTAÇÃO):

FORNECEDOR: VOLARE RODOSERVICE LTDA.
CNPJ/CPF: 00.688.075/0004-50

LOTE 2

VALOR TOTAL DO LOTE: 824.300,00 (OITOCENTOS E VINTE E QUATRO MIL E TREZENTOS REAIS)

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR
TOTAL

1 ÔNIBUS MARCOPOLO
VOLARE FLY 12 UND 1 R$ 824.300,00 R$ 824.300,00

MAUÁ DA SERRA, 19 DE JANEIRO DE 2026.

_______________________
FÁBIO CAETANO ALVES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em Lei resolve, 

     TORNAR PÚBLICO 
 

     Convocar os candidatos aprovados no Concurso 

Público veiculado pelo EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2025, com resultado 

publicado pelo EDITAL n° 001/2025, e homologado pelo DECRETO Nº 172/2025, 

como segue: 

NOME FUNÇÃO 
PROFESSOR 

JULIANA VENTURA TEIXEIRA PROFESSOR 
ROSIMERI DO NASCIMENTO COSTA PROFESSOR 
VANESSA DA SILVA JORGE PROFESSOR 
JÉISSICA DE OLIVEIRA DOS SANTOS ROJO PROFESSOR 
NATHALIA RODRIGUES DE CARVALHO PROFESSOR 
CLEYTON GABRIEL CARVALHO DE SOUZA PROFESSOR 

 
FONOAUDIÓLOGO 

KELLY CRISTINA DE FARIAS WICTHOFF FONOAUDIÓLOGO 
  

NUTRICIONISTA 
DIANA LAURA CANDIOTTO NUTRICIONISTA 
  

PEDREIRO 
REGINALDO RIBEIRO PEDREIRO 
BRUNA CAROLINI BUENO PEDREIRO 

 
     Os candidatos relacionados acima deverão 

apresentar as seguintes cópia dos documentos: 

I - Documentos de Identificação Pessoal e Regularidade Cadastral:  

a) Carteira de Identidade (RG) ou outro documento oficial de identificação com foto e 

fé pública;  

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) em situação regular;  

c) Título de Eleitor;  

d) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo site do Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE);  
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

e) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos do 

sexo masculino;  

f) Certidão de Nascimento ou Casamento, com as devidas averbações, se houver; 

g) Comprovante de endereço atualizado (emitido nos últimos 60 dias), em nome do 

candidato ou, na impossibilidade, acompanhado de declaração do titular do 

comprovante. 
 

II - Documentos de Qualificação Profissional:  

h) Diploma ou Certificado de Conclusão do nível de escolaridade exigido para o 

cargo, devidamente registrado por instituição de ensino reconhecida pelo MEC; i) 

Registro ativo no respectivo conselho de classe profissional (quando o cargo o 

exigir), acompanhado de certidão de regularidade emitida pelo órgão. 
 

III - Declarações Obrigatórias:  

j) Declaração de Bens e Valores que compõem seu patrimônio ou cópia da última 

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) entregue à Receita Federal;  

k) Declaração de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, ou de 

acumulação lícita, nos termos do art. 37, XVI e XVII, da Constituição Federal. 
 

IV - Comprovantes de Aptidão e Antecedentes:  

l) Laudo Médico Admissional,  

m) Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual (1ª e 2ª instâncias); n) 

Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Federal;  

o) Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares, emitida pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU) e pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE); 

Os candidatos convocados deveram comparecer 

até o dia 28 de janeiro de 2026, no Paço Municipal, Departamento de Recursos 

Humanos, nos seguintes horários, dás 08:00 às 11:30 e dás 13:00 às 17:00 horas. 

O não comparecimento implicará a perda da vaga. 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

GIVANILDO LOPES 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 032/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR – a partir desta data e com início das 

atividades em 21/01/2026, o senhor ADALTO KEIJI CAVAGUCHI, brasileiro, 

inscrito no CPF de nº ***.527.***-37 no Cargo efetivo concursado de AGENTE 

ADMINISTRATIVO II, lotado nesta Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 033/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR, a pedido, a partir desta data, o servidor: 

LUIS GUILHERME GUIDONI DOS SANTOS, brasileiro, portador da Matricula 

Funcional nº 1009, do Cargo efetivo de PEDREIRO, nomeado pela portaria 

021/2026 de 13/01/2026, lotado nesta Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 034/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR, a pedido, a partir desta data, o servidor: 

CRISTIANO ESTEFANICZEN DEMETRIO, brasileiro, portador da Matricula 

Funcional nº 666, do Cargo efetivo de AUX SERVIÇOS GERAIS M, nomeado pela 

portaria 077/2020 de 08/04/2020, lotado nesta Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 035/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR – a partir desta data, o senhor GYAN 

RODRIGUES MOREIRA, brasileiro, inscrito no CPF de nº ***.639.***-50 no 

Cargo efetivo concursado de VIGIA, lotado nesta Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 036/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR – a partir desta data, o senhor CRISTIANO 

ESTEFANICZEN DEMETRIO, brasileiro, inscrito no CPF de nº ***.341.***-03 no 

Cargo efetivo concursado de VIGIA, lotado nesta Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 037/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
     

  R E S O L V E: 
 

CONCEDER Férias de 10 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Esporte 

WALDEMIR APARECIDO 
MIGUEL 

07/02/2025 à 06/02/2026 20/02/2026 à 01/03/2026 

                                      
 
                                                                                                                                                                
 Registre-se, publique-se cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro de 2026. 
 

 

 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 038/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR – a partir desta data e com início das 

atividades em 26 de janeiro de 2026, a senhora DAIANE FERNANDES DOS 

SANTOS, brasileira, inscrita no CPF de nº ***.493.***-30 no Cargo efetivo 

concursado de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada nesta Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 039/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR – a partir desta data e com início das 

atividades em 26 de janeiro de 2026, a senhora LAIS SOARES, brasileira, 

inscrita no CPF de nº ***.339.***-70 no Cargo efetivo concursado de AUXILIAR 

DE SERVIÇOS GERAIS, lotada nesta Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 040/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR – a partir desta data e com início das 

atividades em 26 de janeiro de 2026, a senhora CAROLINA FERREIRA 

POMPERMAYER, brasileira, inscrita no CPF de nº ***.436.***-70 no Cargo 

efetivo concursado de AGENTE ADMINISTRATIVO II, lotada nesta 

Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 042/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR – a partir desta data e com início das 

atividades em 26 de janeiro de 2026, a senhora AMANDA MILLENE DO 

NASCIMENTO, brasileira, inscrita no CPF de nº ***.908.***-03 no Cargo 

efetivo concursado de COZINHEIRO, lotada nesta Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

5050

Mauá da Serra, Quarta-Feira, 21 de Janeiro de 2026Mauá da Serra, Quarta-Feira, 21 de Janeiro de 2026 Edição Nº: 3078Edição Nº: 3078

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/01/2026 às 22:34:00

                            50 / 56
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 043/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR – a partir desta data e com início das 

atividades em 21 de janeiro de 2026, a senhora GISELE CRISTINA DE 

PROENÇA, brasileira, inscrita no CPF de nº ***.569.***-84 no Cargo efetivo 

concursado de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada nesta Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 044/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR – a partir desta data e com início das 

atividades em 21 de janeiro de 2026, a senhora MARIA RITA GOMES REIS, 

brasileira, inscrita no CPF de nº ***.131.***-08 no Cargo efetivo concursado de 

AGENTE ADMINISTRATIVO I, lotada nesta Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 047/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 

CONCEDER Férias de 15 dias aos servidores abaixo 
relacionados: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Assistencia Social 

FRANCISCO BERGSON 
NUNES DA SILVA 

03/01/2025 à 02/01/2026 18/02/2026 à 04/03/2026 

LUCIANO DA SILVA 14/01/2025 à 13/01/2026 10/02/2026 à 24/02/2026 

                                      
 
                                                                                                                                                                
 Registre-se, publique-se cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de janeiro de 2026. 
 

 

 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 048/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
CONCEDER Férias de 30 dias a servidora abaixo 

relacionada: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Conselho Tutelar 

Eliana Teles De Proença 09/01/2025 à 08/01/2026 09/02/2026 à 10/03/2026 

                                      
 
                                                                                                                                                                
 Registre-se, publique-se cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de janeiro de 2026. 
 

 

 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 031/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
     

  R E S O L V E: 
 

CONCEDER Férias de 10 dias a servidora abaixo 
relacionada: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Adminstração 

Alicelma Rosana da Silva 
Ferraciolli 

10/11/2022 à 09/11/2023 20/01/2025 à 29/01/2025 

                                      
 
                                                                                                                                                                
 Registre-se, publique-se cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de janeiro de 2026. 
 

 

 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 045/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
     

  R E S O L V E: 
 

CONCEDER Férias de 30 dias a servidora abaixo 
relacionada: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Administração 

FLORINDA LISSOTI FERRERO 31/03/2022 à 30/03/2023 18/02/2026 à 19/03/2026 

                                      
 
                                                                                                                                                                
 Registre-se, publique-se cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de janeiro de 2026. 
 

 
 
 

GIVANILDO LOPES 
Prefeito Municipal 
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